




PROJETO DE LEI Nº 3327/2011
Denomina Rua Ana Maria da Costa a atual Rua 1, localizada no Bairro Novo Horizonte.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º – Fica denominada Rua Ana Maria da Costa a atual Rua 1, localizada entre as quadras 17, 18 e 19, setor 47, Bairro Novo Horizonte.

Art. 2º – Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de outubro de 2011.

ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS
Vereador
                                          
JUSTIFICATIVA:


Ana Maria da Costa nasceu em 3 de novembro de 1959. Filha de Renato da Costa Fabrício e de Maria Abadia da Silva Costa. Casou-se com Rogério José Vieira, com quem teve a filha Janaína Lúcia Vieira.
Trabalhou na década de 1980 na Prodemge, em Belo Horizonte, cidade na qual prestou concurso público para escrivã da polícia civil do Estado de Minas Gerais. Aprovada, trabalhou em Rio Paranaíba, Guimarânia, Lagoa Formosa, Varjão de Minas e Patos de Minas. Trabalhou ainda na 10ª Delegacia de Polícia Civil de Patos de Minas, onde era conhecida por todos pelo seu trabalho e dedicação à instituição e aos seus colegas.
